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3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
362 27.813.0009.2057.0000 Esporte e Lazer                                                  -1.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCO 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 07 01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
377 10.122.0011.2064.0000 Gestão do SUS                                                -87.000,00 
3.3.90.36.07 ESTAGIÁRIOS 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 07 02 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
415 18.542.0030.2099.0000 Gestão Ambiental                                              -1.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 07 03 DEPARTAMENTO DA ATENCAO BASICA 
430 10.301.0012.2067.0000 Assistencia em Saude                                        -1.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
438 10.301.0012.2067.0000 Assistencia em Saude                                      -12.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
548 14.243.0002.2076.0000 Planejamento, Organização e Coordenação      -4.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 13 01 DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
587 20.601.0016.2079.0000 Agricultura e Abastecimento                            -1.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 13 02 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 
620 18.542.0030.2081.0000 Gestão Ambiental                                              -1.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
625 18.542.0030.2084.0000 Gestão Ambiental                                              -1.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                               -485.400,00 
 

      
DECRETO Nº 5474, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019. 
“Fixa valores para premiação do 41º Torneio Leiteiro de Guaíra, e dá outras providencias.”  
JOSÉ EDUARDO COSCRATO LELIS, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA: 
Art. 1º Fica fixado o valor das premiações para os produtores classificados com participação no 41º Torneio 
Leiteiro de Guaíra: 

 1ºCategoria Colocação Valor da Premiação 
VACA 1° Lugar R$  1.200,00 

2° Lugar R$     800,00 
3° Lugar R$     500,00 

2ºCategoria Colocação Valor da Premiação 
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NOVILHA 1° Lugar R$  1.200,00 

2° Lugar R$     800,00 
3° Lugar R$     500,00 

 
Grande Campeã R$ 5.000,00 

Prêmio por Participação                        
(Dividido por todos os participantes) 

R$ 5.000,00 

 
Total Geral                           R$ 15.000,00     

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Município de Guaíra, 05 de setembro de 2019. 
José Eduardo Coscrato Lelis Prefeito Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Sandra Sostena Romano Ragozoni Chefe do Departamento 
de Atos Normativos 
 
 
DECRETO 5475, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 
“Nomeia comissão para Seleção de Dispensa de Licitação, e dá outras providências.” 
JOSÉ EDUARDO COSCRATO LELIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica constituída por Eder Lucio Bagatini Saud, Helena dos Santos e Rafael Cesar de Souza Silva, sob a 
presidência do primeiro, a Comissão para Seleção, referente a Dispensa de Licitação 043/2019, processo 
136/2019, pelo prazo que vigorar, tendo como objeto: Execução de Procedimentos/Serviços de Fisioterapia. 

Parágrafo Único - Fica concedida, gratificação temporária, que não se incorporará para 
nenhum efeito legal, no percentual de 20 % ao Presidente da Comissão, e no percentual de 15% aos membros 
da mesma, com fundamento no art. 108, I e II da Lei Municipal 2.040/2002 alterada pela Lei Municipal 
2735/2015. 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Município de Guaíra, 11 de setembro de 2019. 
José Eduardo Coscrato Lelis  Prefeito Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Sandra Sostena Romano Ragozoni Chefe do Departamento 
de Atos Normativos 
 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2920, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019. 
“Altera a Lei Municipal n. 1.770 de 18 de novembro de 1997.” 
JOSÉ EDUARDO COSCRATO LELIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER: 
O POVO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, POR SEUS REPRESENTANTES, RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO 
A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica acrescentado o Parágrafo Único ao artigo 1º da Lei Municipal n. 1.770 de 18 de novembro de 1997, 
com a seguinte redação: 

Artigo 1º - ............................................................................................. 
Paragrafo Único – Fica ainda proibida, no âmbito do Município de Guaíra, a comercialização da 
linha encerada com quartzo moído, elementos que componham ferro, e demais metais, óxido 
de alumínio, conhecida como "Linha Chilena" (ou linha indonésia nylon e calonge, linha de pipa 
kalong, linha indonésia pipa samurai). 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Município de Guaíra, 04 de setembro de 2019. 
José Eduardo Coscrato Lelis Prefeito Municipal 




